
Câmara dos Deputados
Gabinete do Deputado Federal Marcos Pollon

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

REQUERIMENTO Nº    DE 2025

(do Sr. Marcos Pollon)

Requer aprovação de Moção de Louvor

a  Iara  Vitória,  atleta  de  Jiu-Jitsu  de

Campo  Grande/MS,  exemplo  de

superação,  disciplina  e  inspiração  para

pessoas  com  deficiência,  a  ser

concedida pela Comissão de Defesa dos

Direitos das Pessoas com Deficiência da

Câmara dos Deputados.

Senhor Presidente,

Requeiro,  nos  termos  do  art.  117,  inciso  XIX,  do  Regimento  Interno  da

Câmara dos Deputados, que ouvido o Plenário desta Comissão de Defesa dos Direitos

das Pessoas com Deficiência, que seja aprovado esta Moção de Louvor em favor à

atleta  Iara  Vitória,  revelação  do  Jiu-Jitsu  em  Campo  Grande/MS,  cuja  trajetória

esportiva e pessoal constitui símbolo de superação, resiliência e disciplina.

A presente proposição tem como objetivo reconhecer que histórias como a

de  Iara  Vitória  ultrapassam  o  âmbito  individual  do  esporte  e  passam  a  constituir

verdadeiro  patrimônio  moral  e  cultural  da  sociedade  brasileira.  Ao  inspirar  outras

pessoas com deficiência, bem como jovens em situação de vulnerabilidade, a atleta

reafirma o papel do esporte como ferramenta de inclusão, cidadania e transformação

social, valores que o Parlamento não pode deixar de enaltecer e divulgar.

JUSTIFICAÇÃO

A presente moção visa reconhecer publicamente a relevância e o impacto da

história de vida de Iara Vitória, jovem atleta campo-grandense, cuja dedicação ao Jiu-
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Jitsu  transcende  o  esporte  e  alcança  dimensões  de  inspiração  social1.  Conforme

divulgado pela imprensa local, Iara representa não apenas uma promessa esportiva,

mas sobretudo um exemplo de inclusão, superação de desafios e fortalecimento da

autoestima de pessoas com deficiência e de jovens em situação de vulnerabilidade.

Sua trajetória reafirma os valores constitucionais da dignidade da pessoa

humana (art. 1º, III, CF/1988), do direito ao esporte, lazer e inclusão social (arts. 6º e

217 da CF) e do princípio da igualdade (art. 5º, caput, CF), além de estar em plena

consonância  com  a  Convenção  Internacional  sobre  os  Direitos  das  Pessoas  com

Deficiência, incorporada ao ordenamento brasileiro com status constitucional (Decreto

Legislativo nº 186/2008 e Decreto nº 6.949/2009).

O exemplo de Iara Vitória também reforça os objetivos da Lei Brasileira de

Inclusão da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015), que assegura igualdade de

oportunidades,  protagonismo  e  participação  plena  das  pessoas  com deficiência  na

sociedade. Ao conquistar reconhecimento no Jiu-Jitsu, esporte marcado por disciplina,

técnica e resiliência, a atleta projeta uma mensagem de esperança e coragem para

milhares de brasileiros que enfrentam limitações impostas por barreiras físicas, sociais

ou culturais.

Além  disso,  o  reconhecimento  a  Iara  Vitória  contribui  para  consolidar

políticas públicas voltadas à valorização da pessoa com deficiência, demonstrando que

o incentivo ao esporte adaptado e inclusivo é uma estratégia eficaz para promover a

autonomia, a autoestima e a integração social. O Parlamento, ao conceder esta Moção

de  Louvor,  fortalece  a  noção  de  que  o  investimento  em talentos  que  surgem nas

comunidades é também um investimento no desenvolvimento humano e social do país.

Por outro lado, homenagens como esta são fundamentais para mostrar às

novas  gerações  que  a  disciplina,  a  perseverança  e  o  respeito  às  diferenças  são

virtudes que produzem resultados concretos na vida pessoal e coletiva. A história de

superação de Iara Vitória deve servir de referência para que o Brasil reforce os valores

1 Disponível em: https://www.regionalnoticia.com/noticia/3173/campo-grande/esportes/campo-grande-revela-mais-
uma-joia-do-jiu-jitsu-iara-vitoria-um-exemplo-de-superacao-e-disciplina.html “Campo Grande revela mais uma joia 
do Jiu-Jitsu: Iara Vitória, um exemplo de superação e disciplina” Acesso em: 1º/10/2025.
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de  igualdade  de  oportunidades  e  de  cidadania  plena,  pilares  indispensáveis  à

construção de uma sociedade verdadeiramente democrática e inclusiva.

Trata-se, portanto, de uma homenagem que transcende o mérito individual e

se  projeta  como  afirmação  da  importância  do  esporte  como  ferramenta  de

inclusão social, formação cidadã e fortalecimento da igualdade de oportunidades .

O Parlamento brasileiro, por meio da Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas

com Deficiência, deve reconhecer formalmente esse exemplo e torná-lo referência para

a sociedade.

Sala das sessões,   de outubro de 2025.

MARCOS POLLON
Deputada Federal

PL/MS
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